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DESPACHO N.º 41/2026 

Fixação dos Incentivos a Estudantes Internacionais para o ano letivo 2026/2027 

 

O Regulamento Académico da Universidade de Évora (RAUÉ) regula, no seu artigo 22.º, a atribuição de 

incentivos a estudantes internacionais que detenham esse estatuto e sejam nacionais de países africanos 

de língua oficial portuguesa ou que, nos termos das respetivas convenções, beneficiem do Estatuto de 

Refugiado ou de Apátrida. O RAUÉ refere a necessidade de estabelecer por despacho reitoral as notas 

mínimas de mérito e os valores dos incentivos das bolsas por mérito e das bolsas para a cooperação e 

desenvolvimento. Assim, determino para vigorar no ano letivo 2026/2027: 

1 – As notas mínimas de mérito por grau: 

a) 1.º Ciclo e Mestrado Integrado: 14 valores; 

b) 2.º Ciclo: 15 valores; 

c) 3.º Ciclo: 16 valores. 

2 – Os incentivos são atribuídos aos estudantes internacionais inscritos em 2026/2027 num 1.º Ciclo ou 

Mestrado Integrado, ou aos de 2.º ou 3.º Ciclo com ingresso a partir de 2018/2019, inclusive (de cursos 

exclusivamente oferecidos pela Universidade de Évora), salvaguardado o exposto no Regulamento 

de Propinas e no Regulamento Académico da Universidade de Évora. 

3 – O valor dos incentivos a estudantes internacionais para 2026/2027 são os constantes na tabela anexa. 

 

O Vice-Reitor da Universidade de Évora, em 13 de fevereiro de 2026 

(ao abrigo do n.º 3 do Despacho n.º 4971/2024 publicado no Diário da República (2.ª série), de 7 de maio, na sua redação atual) 
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ANEXO 

 

TABELA 
Incentivos a Estudantes Internacionais 2026/2027 

 

Curso 
Propina a pagar 
com incentivo 

de Mérito 

Incentivo 
Mérito 

Propina a pagar 
com incentivo 

C&D 

Incentivo 
Cooperação e 

Desenvolvimento 
(C&D) 

1.º Ciclo (Licenciaturas) e Mestrados 
Integrados 

  1 050 €     1 450 €              1 250 €                1 250 €  

2.º Ciclos (Mestrados), exceto os cursos 
abaixo referidos e cursos em associação 

  1 050 €     1 450 €              1 250 €                1 250 €  

Biologia da Conservação   1 200 €     1 300 €              1 400 €                1 100 €  

Música   1 200 €     1 300 €              1 400 €                1 100 €  

Exercício e Saúde   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Gestão   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Psicomotricidade   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Direção e Gestão Desportiva   1 500 €     1 000 €             1 700 €                   800 €  

Enfermagem de Saúde Materna e       
Obstétrica 

  2 000 €        500 €              2 200 €                   300 €  

Bioarqueologia   1 200 €     1 300 €              1 400 €                1 100 €  

3.º ciclos (Doutoramentos), exceto os 
cursos abaixo referidos e cursos em 
associação 

  1 250 €     1 250 €              1 450 €                1 050 €  

Arquitetura   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Bioquímica    1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Ciências Veterinárias    1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Motricidade Humana   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Música e Musicologia   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Química    1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  

Gestão    1 750 €        750 €              1 950 €                   550 €  

Turismo   1 500 €     1 000 €              1 700 €                   800 €  
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